
MUNI_CÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
. PODER EXECUTIVO 

· SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº 2022.0913.2/PE/034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5776/2022 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO .DE AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 

. MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA MAKRO PARAFUSOS E 
FERRAMENTAS EIRELI. 

Por ·este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente Contrato, com base Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores alterações; 
Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/2020 e '. 
ulteriores aJtera·ções, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 
) 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 
' CNPJ nº 07.000.268/0001 •72 

, .. 
Endereço · Av. Santa Luzia; S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Administração 

Cnpj 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail .. administracao@acailandia.ma.gov.br 

Representante Vera Alves Carvalho·. 

Cargo/Função .. Secretária Municipal de Administração 

C.I. / Órgão emissor 1451698 SSf>/MA 

CPF nº 257 .326.173-53 

CONTRATADO 
', 

· Razã9Social ',; ",. MAKRO PARAFUSOS E FERRAMENTAS EIRELI 

CNPJ nP · 
,, 

13.372.989/0001-48 ',· ' ' 

Endereço AV SANTA LUZIA: A;, 219, CENTRO, Cep: 65.930-000, ACAILANDIA·- MA 

E-mail makroparafusos@ho'tmail.com 

Representante MARIA DE FÁTIMA BORBA PAIVA 

Cargo/Função SÓCIA 

C.I. / Órgão emissor 6057030. 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Santa Luzià, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página 1. de 15 



1 CPF nº 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO .. 

j 688.063.703-59 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais, ferramentas e 
equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de Administração .... 

Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamentoJegal:· · · 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
034/2022 pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, Lei nº· 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal n°149/ 
2020 e ulteriores alterações, e subsidiariamente as, e as disposiçõ.es da Lei nº 8,666/93 e 
suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direi.to púl;)l(co ê aplicándo~se, · 
supletiva mente, os princípios da teoria · geral dos contratos e as disp·osições ele direito 
privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato: · 

2.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no edital, estará vinculç1do 
integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante 
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas no edital e seus 
anexos. 

Cláusula terceira - Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
R$ 10.077,40 (dez mil e setenta e sete reais e quarenta centavos). 

04.122:.0003.2.017 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria: Munic::ip91· de Açlmihistração 
ITEM ESPECIFICAÇÃO • _ .. UNID. , _QUANT.· • f'REÇO UNITÁRI.O , PREÇO TOTAL 

104 Broca 8mm MARCA: AMATOOLS UNID. 5 R$10,$8 R$ 54,40 

105 Broca 10mm MARCA: AMATOOLS UNIQ. 5 R$13,87 R$ 69,35 

106 Broca 12mm MARCA: AMATOOLS UNID. 5 R$15,10 R$ 75,50 

128 Eletrodos 4mm MARCA: ELETRON ex 2 R$ 420,00 R$ 840,00 

VALOR TOTAL R$.1.039,25 

04. l?2'.qoo3.2.01,7 -Manutenção e Funcionamento da SeCfetarja, M~nioip#I de Açlrpir,ilstraçã'p 
QUANT. . . ,PREÇO ÚNITMIO PREÇOTQTAL 

2 Chave meia lua - (14, 17) MARCA: MAYLE 2 R$39,99 

Secretaria Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA ~ MA 
. PODER EXECUTIVO 

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Chave de Boca - (6,7) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Boca - (8,9) MARCA: MAYl.E UNID. 2 

Chave de Boca - (1 O, 11) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave deBoca - (14,15) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave_de Boca - (16,17) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Boca - (18,19) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Boca - (21,23) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Boca - (24,26) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Bóca - (25,28) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Boca-: (27,32) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Anel - (6,7) .MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Anel - (8,9) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Anel - (1 O, 11) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Anel - (12,13) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave de Anel - (14, 15) MARCA: MAYLE UNID. 2 

. Chave d~ Ane_l - ( 16, 17) MARCA: MAYLE_ · UNID. 2 

Chave de Anel - (18, 19} MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Combinada Reta - (7) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Comb(nada Reta - (8) MARCA: _MAYLE UNID. 2 

Chave Combinada Reta - (9) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Combinada Reta - (1 O) MARCA: MAYLE UNID. i 2 

Chave Combinada_ Reta -(11) MARCA: MAYLE UNID .. 2 

Chave Combinad!3 Reta - (12) _MARCA: MAYLE _ UNID. 2 

Chave Combinada Reta - ( ½)MARCA: MAYLE ÜNID. l 2 
' 

Chave Combinada Reta - (9/16) MARCA: MAYLE UNID. j 2 

C_have Combinada Reta - (¾) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Combinada Reta - (13) MARCA: MAYLE UNI.D. 2 

Chave Combinada Reta - (14} MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Combinada Reta - (15) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Combinada Reta - (1·6) MARCA: MA'(LE ,. UNID. j .· 2 

Chave Combinada Reta - (27) MAR_CA: ty'IAYLE · .. UNID. j 2 

Chave de Canhão -(8) MARCA: MAYLE ; UNID. j 2 

Chave de Canhão - (10)MARCA: MAYLE UNID.) 2 
1 Chave Soquete (%)-Pneumática (19) MARCA: MAYLE j UNID. j 2 

Chave Soquete (¾)-Pneumática (20) MARCA: MAYLE UNID. j 2 

C_have Soq!-'ete (¾)-Pneumática (21) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Soquete (¾)-Pneumática (22) MARCA: MAYLE UNID. i 2 

· Secretaria Municipal de Administração 

R$ 4,99 

R$ 6,99 

R$ 11,00 

R$13,00 

R$15,00 

R$16,00 

R$15,00 

R$ 20,00 

R$ 23,00 

R$ 27,00 

R$ 9,00 

R$ 9,00 

R$ 12,50 

R$ 12,00 

R$16,00 

R$16,00 

R$ 21,00 

R$ 9,00 

R$10,00 

R$ 11,00 

R$10,00 

R$12,00 

R$13,00 

R$17,90 

R$14,99 

R$ 23,50 

R$ 12,40 

R$12,90 

R$1,40 

R$12,50 

i R$ 36,88 

R$ 25,00 

R$ 26,00 

R$ 65,00 

R$ 68,00 

R$ 71,00 

R$ 75,00 
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R$ 9,98 

R$13,98 

R$ 22,00 

R$ 26,00 

R$ 30,00 

R$ 32,00 

R$ 30,00 

R$ 40,00 

R$ 46,00 

R$ 54,00 

R$18,00 

R$18,00 

R$ 25,00 

R$ 24,00 

R$ 32,00 

R$ 32,00 

R$42,00 

R$18,00 

R$ 20,00 

R$ 22,00 

R$ 20,00 

R$ 24,00 

H$ 26,00 

R$ 35,80 

~$ 29,98 

R$ 47,00 

R$ 24,80 

R$ 25,80 

R$ 2,80 

R$ 25,00 

R$ 73,76 

R$ 50,00 

R$ 52,00 

R$130,00 

H$136,00 

R$142,00 
1, 

R$ _150,00 

.·~ .. 
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MUNICÍPIO DE AQAILÃNDIA -MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Chave Soquete (¾)-Pneumática (23) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Soquete (¾)-Pneumática (24) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Soquete (¾)-Pneumática (25) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Chave Soquete (¾)-Pneumática (26) MARCA:,MAY.LE UNID. 2 
Chave Soquete ( ¾)- Pneumática (27) MARCA: MAYLE UNID. 2 
Chave Soquete (¾)-Pneumática (32) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Cha.ve Soquete (¾)-Pneumática (34) MARCA: MAYLE UNID. 2 

Cinta para Filtro - P MARCA: SATA UNID. 2 

Cínta para Filtro - M MARCÁ: SATA UNID. 2 

Cinta para Filtro - G MARCA: SATA UNID. 2 

Chave" L" - (8) MARCA: SATA UNID. 2 

Chave" L" - (9) MARCA: SATA UNID. 2 

Chave "L" - (1 O) MARCA: SATA UNID. 2 

Chave "L" - (11) MARCA: SATA UNID. 2 

Chave Torque - (10) MARCA:.SATA UNID. .2 

Alicate de bico que abre MARCA: MAYLE UNID. 2 

Garrafa de oxigênio MARCA: WHITE MARTINS UNID. ,. 1 

Garrafa de acetileno MARCA:;WHITE MARTINS UNID. . 1 

Monômetro de Oxigênio MAR,CA: OMEGA UNID. 1 

Manômetro de acetileno MARCA: OMEGA UNID. 1 

Mangueira Dupla para Maçarico oxigênio Acetileno M. 20 
MARCA: OMEGA 

Válvula corta chama para Maçarico de Solda MARCA: UNl0.' .5 
OMEGA 

Alicate de solda MARCA: OMEGA UNID. 2 

Gibão MARCA: MODESTO UNID. 2·. 

R$ 82,00 R$ 164,00 

R$ 76,00 R$152,00 

R$ 89,00 R$ 178,00 

R$1.l4,00 . R$228,oo 

. R$119,00 
.. 

R.$.238,00 

R$124,00 ·• R$ 248,00 

R$129,00 R$ 258,00 

R$ 41,00 R$ 82,00 

R$ 53,00 R$106,00 

R$ 79,00 R$ 158,00. 

R$18,0Q R$ 36,0ó 

R$ 21;00 R$ 42,00 

R$ 23,00 R$ 46,00 

R$ 26,00 R$ 52,00 

R$15,00 R.$ 30,00 

R$ 42,88 R$ 85,76' 

R$1.955,55 R$1.%5,55 

R$ 2.050,09 R$ 2.050,00 

R$170,00 'R$170,00 

R$170,00 R$ 170,00 

R$ 20,00 R$ 400,00 

R$ 60,00. R$ 300,00 

R$ 74,50 R$'149,0Q ·.· 

R$ 54,98 R$109,96 

VALOR TOTAL ·. R$ 9.038,15 

3.2. Da garantia de execução tjo contrato: 

3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reservado a 
CONTRATANTE, o direito de r~ter do valor devido a CONTRATADA, a importância monetária 
referente ao pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano · 
causado à administração. · · 

3.2.1.1. Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não cumprida ou 
de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, não seja suficiente para quitação do débito, fica a contratada obrigada a pagar o 

Secretaria Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS;TRAÇÃO 

montante da diferença do valor ap1,1rado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a 
contar da .data em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Açailândia. 

< • ' 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeJra dos recursos: 
• . • • 1 

· 4.1. As despesas decorrentes da presente . licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados· no orçamento da Prefeiturá Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho· Em anexo 

Valor global (R$) R$ 1.039,25 (um mil e trinta e nove reais e vi'nte e cinco centavos) 

Unidádé' Orçamentária 
; 

06 - Secretaria Municipal de Administração ' 

Projeto/ Atividade 04.122.0003.2.017 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
.·; Administração 

'.'Ele111entó da Despesa .. ; 3._3:90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recúrsos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Nota de Empenho Em anexo 

V~lor globar(R$) R$ 9.038,15 (nove _mil e trinta e oito reais e quinze centavos) 

< UoJd~~e Orçamel,ltâria 06 - Secretaria Municipal_ de Administração : 

•· Projetot A~ivldade 04.122.0003.2.017 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de 
• ·.'; • < ' ,._ 

' .. ; ·. Administração 

,Elerrieptd.da'ôespesa ·., 4.4.90.52,.0ó O Equipamentos e Material Permanente 

Fonte· de Recursos . · 5Ô0 - Recursos não Vinculados de Impostos 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos .. específicos consignados no orçamento vigente, devJdamente 
é1assificadas em termo de aditamento de· contrato. · 

Cláusulà quinta - Da vigência: 

5.1. -O presente contrato iniciar- se·- á n9 data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022. · · 

5.2. Na contagem dos prazos estabeleddos neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e 
inéluir- sê~ á o do vencimento, e considerar- se~ ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário, conforme disposto: no art. 11 O da Lei Nº 8.666/1993. 
Só se iniciam e vencem os .prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de AçaiJândia. · · 

Secretaria Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA- MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . 

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento, prazo, local de entrega do{s) produto(s): 

6.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser 
efetuada no prazo máximo de até Até 1 O (dez) úteis, contados da data de recebimento da 
Ordem de. Fornecimento (pedido de fornecimento de prodütos) devidamente acompanhada·· 
da respectiva Nota de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da · 
Secretaria requisitante, que indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser 
entregues, tudo por conta do fornecedor; · 

6.1. l O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a 
verificação da qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; · 

6.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão· ser prorrogados! a critério da· 
Prefeitura Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/· ou de força maior, 
observado o art. 57, § 1 º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 
(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

6.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia. - MA, nos 
iocais indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

6.4 Forma de Entrega: Os objetos deverão estar em embalagens próprias, sem. qualquer 
violação ou danificação, obede.cendo aos respectivos, prazos de va.lidade · das marcas 
oferecidas. 

6.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução dé acordo com a. 
necessidade desta administração pública. 

6.6 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pela· Secretaria Requisitante serão 
realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou. do CÓntrato. A cada 
solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados 
os produtos e quantidades para a entrega, devic;Jamente acompanhada di;i respectiva Nota de • 
Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registm de Preços ou 'contratada por 
meio de fax ou outro meio; · 

6. 7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

Secretaria Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

· SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS!RAÇÃO 

6.7.1. Na hipôtese de substituição, a Contratada deverá fazê- la em ,conformidade com a · 
indicação da administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da 
n'otificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

6,7.2~ Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua · 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabív$is; 

6.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê- la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

6.7.4 Nos preços ofertados deverão já estar considerados:e inclusos todos os custos diretos 
e indiretos, encargos, tributos, transporte/ frete, seguros, custos de carga/ desca'rga, mão de 

· obra, .contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários 
·•· ao cumprihientc(integral do óbjeto. . 

'6:7.5 A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 
inadequados pelo gestor. 

, Cláusula sétima - Do pagamento: 

7.f. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, 
· mediante o Termo de Récebimehto Defmiti:vo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a 
·. comprovação de que a c.ontratada está em dia com. as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões:· 

·· 7.1.Í:" Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS · 
med.iante Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativá da União, exp~didâ pela Secretaria. da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. · · 

'·.7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva éom efeitos de Negativa, expedida 
pelo ·,Estado do domicílio ou sede ·da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

. com· a Fazenda Estadual. · . . 

7.1';3. Certidão Negàtiva, ou Çertidão Positiva .eorri efeitos de Negativa, quanto à o·ívida Ativa 
áô Estado, expedida pelo Estado dó domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para corri a Fazenda Estadual. 

Secretaria Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva çom efeitos de Negativa, relativa .à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou. sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal'. · 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívidà Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7 .1.6. Certificado de Regularidade .de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho. ou Tribunais Regio.nais do Trabalho, comprovando a ·inexistência d~ débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. · · · · 

7.2. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada; abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 
deste instrumento. · 

7.2.1. Banco nº: BANCO BRADESCO (237) 
7.2.2. Nome da instituição: BANCO BRADESCO (237) 
7.2.3. Agência: 0721- 8 
7.2.4. Conta-corrente: 34.953-4 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratadacaso esta esteja em situação irregular 
relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões e~umeradas no 
item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário,· 
se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validaqe expirado, o pagaménto não 
será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizadà(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. · 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia ~. MA será d~volvida. à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,. 
contando- se o prazo para pag:amento da data da sua reapresentação. 

Secretaria Municipal de Administração 
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7.6.' Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/ fatura 
correspondente a mesma. 

7,.7. Não hav~rá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
. estrangefras. As condições de pagamentos.serão equivalentes. 

• <' • ' 

.·, 

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente· 
.. ,,. de àusência total ou parcial da documentação hábil ·ou pendente de cumprimento de 

· quqisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da• 
· ,, co.ntratada. 

Cláusula nona - Da recomposiç~o do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

<f 1. Ocorrendo desequilíbrio econômico- financeiro do ,contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 8.666/93 . 

. ~ alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
co,nfratada. · . 

. Cláu~ula décima - Dos acréscimos e supressões: 

. , 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre. as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor.inicial atualizado do contrato . 

· · . CláÚsüla décima ·primeira -:- Da. atualização monetária em decorrência de atraso de 
.. ,Pª9ª1'.1~nfo: . 

1 l.1;~ O não pagamento da fatura, por éulpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
nest~ instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima,. ensejará a 
atl:Jalização do respectivo valor pelo IGP- M ""'" Índice Geral de Preços de Mercado, da 

·~Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 
-~ ~ . ' 

VA='VDI /INI X INF onde: 
VA ,;,Valor Atualizado Vbl = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços: 
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12.1. Os_ preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente . 
contrato, admitida a revisão .no caso de desequilíbrio. da equação econômico~ financeira . 
inicial deste instrumento. " · 

12.1.l. Os preços contratados que sofrerem rev1sao não 1,.1ltrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo- se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do 
contrato. 

12.1.2. · Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados' qUe 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura 
Municipal de AçaiJândia; · ·• · · 

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. Areferida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento. · 

Cláusula décima quarta- Da fiscalização: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu. preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1. l- Por parte da CONTRATÀNTE: 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal deAdministração 
NOME DO GESTOR: Vera Alves Carvalho 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Francelmir de Lima Sousa . 
CPF: 001.650.913-71 /MATRICULA DO FISCAL DO CONTRATO: 1074-3 

14.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das . . . ' ' .. 

medidas cabíveis. 

Cláusula decima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e' responsabilidades 
das partes: 

15.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

Secretaria Municipal de Administração · 
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15.1.2. Aplicar à CONTRATADA' as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
. cabíveis; . . 

15.1.3. Preencher e enviar a Ordem de Forneêimento de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

15. l.4. · Recusar .corri a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;· 

• /.> .:;:-,r-. ,· ' '~ . 

. 9c . . ·,, 

· 15; 1.5:. Liquidar ó empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA' 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

15.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fomecimento do objeto; 

15.2:.0ASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .· 
' ,. ' ,, . 

15:i 1: Efetuar a ,entrega do' (s) produto (s) de acordo com a~ especificações e demais 
condições estipuladás no Termo de Referência. · , 

. 15.2.2. Efetuar a entrega de forma imediata e em sua totalidade no prazo estipulado, 
<'contados a partir do recebimento do Empenhq. 

1,,5;2:3. Ofertar próduto (s) de primeira qualidade. 

15.i:4: Os ·produtos adjudicados deverão ser transportados de forma a mantê-los .incólumes 
. e em veículo apropriado em cumprimento das !eis vigentes. 

,15.2.5. · Comun_icar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que · 
impossibilitem·o cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência. 

,... ', ; , ' 

·· ,, 15.2.6. Réparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que 
se yerifiqUe danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contadas da notificação que lhe for entregue 
oficialmente. . 

15.2.7. Assumir a responsabilidade pelqs encargos fiscais e comerc1a1s resultante da . 
adjudicação desta Licitação,inclusive quanto ao frete e descarregamento do(s) produto(s) . 

15.2.8. Organizar-se técnica. e admir,istrativamente de modo a cumprir com eficiência as 
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obrigações assumidas. 

15.2.9. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as 
especificações conti.das no Termo de Referência; 

15.2.1 O. Entregar os produtos com Manual de Utilização e/ ou documentaçijo similar em 
português. ' 

15.2.11. Todos os produtos devem atender ao prazo de. garantia legal estabelecido pelo 
fabricante; 

Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com ó art. 55, 
inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos previstos nos artigos 
77 e 78 da referida lei. 

Cláusula_ décima sétima - Das penalidades: 

17 .1. Pelo não cumprimento das obrigações assümidas, garantida a previa .:defésa em 
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito .às seguintes penalidades, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

17.1.1. Advertência; 

17.1.2. Multa; 

17.1.3. Suspensão temporária para licitar e contratar com a contrí:ltante; 

17.1.4. Declaração de inidoneidade. 

17 .2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprinientq de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contriltante e·será publicada na irrípre.ns'i1 
oficial. · 

17.3. A contratada sujeitar~ se- á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da 
respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31 ° (trigésimo prfrneiro) 
dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/ execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na metá/ execução .deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 

Secretaria Municipal de Administração 
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poder~ a .contratante, a partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescin~ir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da contratada ; 
em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 
(cinto)·anos. . 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem. 17.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultane_amente ao desconto objeto do item 15.4.3 .da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de_ outras com inações previstas neste. instrumento. 

-17.6. A multa será descontada do valor da 'fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. · · 

(,,-' 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial e poderá ser aplicada nos 
seguintE?s casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
·" . \ 

""':.'. 

17.7.2. Descumprimento total oU parcial de obrigação contratual; 

17.7.3. Rescisão do contrato. 

127.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17.8.l .. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
result~m prejuízos à contratante; 

17.8.2 .. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquerJributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17. 9q As, sarii;:ões previstas nos itens 17 .1.1, 17.1.3 e 17 .1.4, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 17.1.2 deste instrumento. 

17 .1 O. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pelá contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da contratada, serão publicadçis na imprensa oficial. 

. . . . 

l7.lf. · A' penalidade de declaração de inidoneiqade, implica na impossibilidade da 
contratada de s.e relacionar corri a contratante. · 
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17.12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fomecido(s) para execução deste contrato, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para ô atraso, má execução ou inexecµção 
do fornecimento objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita 
pelo não cumprimento dos prazos e demais. condições estabelecidas. 

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais: -

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores ser~o 
objeto de · processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: 

19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

19.1.!. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula vigésima - Dos casos omissos: 

20.1. Os CqSOS omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e· , 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015/ 1 

Decreto Municipal nº 122/201}, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que. 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios 
gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira - Oa publicação resumida deste insfrumento 

21.1. Em conformidade com o artigo 61, 'parágrafo único, da Lei nº 8:666/93. e. alterações· -
posteriores, a publicação re$uhlida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

Cláusula vigésima segunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por . rnais 

' ' 

privilegiado que seja, 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes à~sinan:i o 
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presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas. para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Cláusula Vigésima Terceira - Das Comunicações entre o Município e empresa contratada: 

23.1. A _empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta' 
municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica· responsável 
em acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais 
comunic:::ações, citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

Cláusula Vigésima Quarta: Da Subcontratação: 

24.1. Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia (MA) / lt de ~ 

bD-~f~ 
M riicípio de Açailândia {MA) 

Vera Alves Carvalho 
Secretária Municipal de Administração 

KRO P AFUSOS E FERRAMENTAS EIREU 
MARIA DE FÁTIMA BORBA PAIVA 

SÓCIA 
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EXTRATO DE CONTRATO 

. ' . . . , . 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0913.2 PARTES: O MÜNICÍPIO de Açai!ândia/MA, através 
• .. tjo(á) Secretaria ·Municipal de Administração e a empresa MAKRO PARAFUSOS E 
· FERRAMENTAS EIRELI. OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento · 
de,· materiais, ferramentas e equipamentos, de interesse da Secretaria Municipal de 
.Administração .. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, 
Pregão Eletrônico Nº 034/2022. VALOR TOTAL: R$ 10.077,40 (dez mil e setenta e sete reais · 
e quarenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar da data· 
de sua assinatura: Ali de 6)-eiRA, tY'-9 de "Zl:)a-:;._. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 ~ 

• Secretaria Municipal .de Administração,. PROJETO/ ATIVIDADE: 04.122.0003.2.017 .~ 
, Manutenção e· Funcionamento da Secretaria Municipal de Administração, ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 1.039,25 (um mil e trinta e nove reais e vinte e cinco 

· centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 - Secretaria Municipal de Administração, 
PROJÉTO/ ATIVIDADE: 04.122.0003.2.017 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
Municipal de Administração, ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 
VALOR: R$ 9.038,15 (nove mil e trinta e oito reais e quinze centavos), SIGNATÁRIOS: Verà 
Alves Carvalho, pela Contratante, MARIA DE FÁTIMA BORBA PAIVA - MAKRO PARAFUSOS E 
FERRAMENTAS EIRELI, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura MunicipaL 

Açailândia - MA, em · 11.t de ~ de °20.,;i,;;)..,~ 

· ~ ra Alves Carvalho 
Secretári Municipal de Administração 

Contratante 
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trinta e três centavos), UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 21 -
· Fundo Municipal de Saúde, PROJETO/ATIVIDADE: 
. 10.302.0042.2-220 - Manutenção do CAPS Ili, ELEMENTO 

DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material .de Consumo, FONTE 
OE RECURSO_S: 659 - Outros Recursos Vi_nculados à 

· Saúde, VALOR: R$ 0,00 (zero real); SIGNÀTÁRIOS: 
Linderval çle' Moura Sousa, pela Contratante, LUIS 
FERNANDO BORGES COELHO - BRASFARMA 

. COf\~ERC!AL EIRÉU, pela Contr2tada .. ARQUIVAMENTO: 
'Arqu:\/ado por meios próprios na Prefeitura Municipal. 
Açaiiândia -·MA, em 16 de agosto de 202.2. Linderval de 

. ·. Moura Sousa Secretário Municipal de Saúde Contratante . . . ' 

EXTRATO DE CONTRATO . 
Dllll!"llllu~.:::~.: ~----~=-

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0817.2 

EXTRATO óÓ CONTRATO Nº: 2022.0817.2 PARTES: O 
· MUí\l!CÍPIO de Açailândia/lVlA, através do(a) Secretaria 

Municipal de Governo e a ·emp•esa SEL INFORMATICA 
EIF(EL!. OBJETO: Cor,trataçêo de oessoa(s) jurídica(s) para 
o,• rc·nec.im'ento de equipamentos fotográfcos, 
,.cinematográfcos_. linha de edição de áudio e vídeo com a 

. ·: frialidade de, prover as necessidades de aparelhamento d.a 
, Assessoria Especial de Comunicação da Prefeitura Municipal 

. de Açailândià.~ BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 
1b.520/20ói .e' suas .alterações, Pregão Eletrônico Nº 

·. :·038/2022. VÀLOR TOTAL: R$ 110.227,49 (cento e dez mil e 
duzentos e.vinte e sete reais e quarenta .e nove centavos) . 
. PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 3 i de dezembro de 2022 a contar 

·, da data de sua assinatura: 13 de setembro de 2022. 
UNIDADE ORÇÁMENTÁRIA: 04 - Secreta~ia Municipal de 
Gçverno , PR,OJETO/ ATIV\D.A.DE: 04.122.0002.2-011 -
Manutenção d~ Secr3taria de Governo, ELEfl/lENTO DA 
DESPESA: 3.3.90 .. 30.00 - Materiai de Consumo, FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, . 
VALOR: R$'26,619,85 (vinte e seis mil e seiscentos e 
d·ezer>ove reais. e oitenta e cinco centavos), _UNIDADE 

, ORÇAMENTÁRIA: 04 - Secretaria Muniçipal de Governo , 
PROJETO/ ATIVIDADE: 04.122.0002.2-011 - Mànutenção da 
Secre~aria .,de Governo, .ELEMENTO DA DE.SPESA: 
A.4.90.52.00 -Equipamentos e Material Permanente, FONTE 
DE RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de 

. Impostos, VALOR: R$ 83.607,64 (oitenta e três mil e 
seiscentos é sete reais e sessenta e quatro centavos), 
SIGNATÁRIOS: Elson Batista dos Santos, pela Contratante, 

.Silvio B2tista-d,os Sant0S - SEi..; INFOR.MATICA EIRELI, pela 
Contratada.ARQUIVA!VIENTO:·Arquivado por meios_ próprios 

' na Prefeitura Múnicipai. Açailândia - MA, em 13 de setembro 
< · . de 2022. Elson Batista dos Santos Secretário Municipal de 

· .,. Governo Contràtante · ·· · 

__ _,.,u~=¼=m=•,,_-_ _,,-~,,_™'"""'""•-=,a-w=w-=m_,,, ______ _ 

. EXTRATO DE CONTRATO •W<>™™""•·----~--,-""""""""" _________ _ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0913.1 

. EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0913.1 PARTES: O 
'·. _·:MUf\l!CÍPIO de Açailândia/l'vlA, através do(a) Secretaria 

Municipal de Administração e a empres.a CONSTRULAR 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI. OBJETO: 
CO[Jtratação-.de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 

Este documento pqde ser verificad.o no endereço eletrônico 
https://111°Nw .acailandia .rr\a .gov. br/di2 riooficial, código: DOM-545229025150 

'· ,, .... ,. 

:::: , D.S); ~ODER EXECUTiVOc l 
materiais, ferramentas' e .equipamentos·, de' i~te;~sse da 
Secretaria Municipal de Administração .. BASE LEGAL: .Lei nº 
8.666/93 e Lei Federai 10.520/2002, e .. suas alterações, . 
Pregão Eletrônico Nº' 034/2022. ,VALOR TOTAL'.:, R.$' 
35.819,30 (trinta e cinco mil e ·oitçicentos e dezenove rea'ís e 
trinta centàvos). PRAZODE VIGÊNCIA: Até 31de dezembro . 
de 2022 a coritar da data de sua ass(natura: 14 de sete,mbro 
de 2022. UNIDADE ORÇAMENTARIA:. 06 - S,ecretarià 
Municipal de Administração, PROJETO( ATIVIDAÓ°i:::. 
04.122.0003.2-017 "· Manutenção e' Fuílcionamento da. 
Secretaria Mi,ínicipal · de Administração, ELEMENTO .DA 
DESPESA: 3.3.90.30.00 ~ Material de Coílsumó, FONTE DE 
RECURSOS: 506 - Recursos hão Vir)c~ládos de lmpo~tci$, .. 
VALOR: R$ 1.732,0Ó (um mil e setecentos e"trinta e dois·· 
reais), UNIDADE ORÇAMENTÁRIAi 06.: Secretaria 'rvfqnicipal·,, .•.. 
de Administração; PROJETO/ ·At-1v'IDA.DE: .. 
04.122.0003,2-017 - Manutehção'e'Funciohamento da 
Secretaria Municipal de Administração,· ELEMENTO·, DA 
DESPESA: 4"4:90.52.00 - Equ.ipamentos e Máterial 
Permanente, FONTE DE RECURSOS: 500 - Recursos não 
Vinculados. de Impostos, VALOR: R$: 34.087;30 (trinta .e 
quatro mil e oitenta e sete reai's :e trinta cenfav.qs.)°;'·, 
SIGNATÁRIOS: Verá Alves Carv.alho ,,pelao Contr~tânte, .. 
ZILMA MARIA DE, JESUS SAN.'fOS.: - C~NS,T~_l)LAR 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAOEIRELl,,pela Corítratadçi. ··.· 
ÀRQUIVAMENTO:· Arquivad~ po/ 'rheiosipróprio$' nà' 
Prefeitura Municipal. Açailàndia - MA,'em'14 de setem't;iro de·.·· 
2022. Vera Alves' Carvalho Secretária Mu.nicipal. de 

' •· Í.:· ) 

Administração Contratante · 

EXTRATO DE ÇONTR}:\TO. 

'.) ~· !=XTRATO DOCONTRATO Nº:·2022.09132 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.o'913.2PARTE$: cr 
MUNICÍPIO de AçailárÚ:fia/MA, àfravés ç:lo(a): Séoretaria, ' .. 
Municipal de Administração e a empresa MAKRO · 
PARAFUSOS E FERRAMENTAS 'EIRELL OBJE<fO: 
Contratação de pessoa(s) jurídicá(s) pai-à o fort)êcímento tjé . 
materiais, fe.rramentas e equipamento~, de interesse da 
Secretaria Municipal de Administração .. BASE LEGAL Lei nº 
8.666/93 e Lei Federal ·10.520/2002. e ·sua·~ altera'çqés';' 
Pregão .Eletrônico W 034/2022. VAl;.OR TOTAL: 'R$ 
10.077,40 (dez mil e setenta e ~ete reais e qüàrenta. 
centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até ;31 de'. dezembrct,pe 
2022 a contar da data de sua ~ssinatura: 14 de setem~ro de .: 
2022. UNIDADE ORÇAMEI\ITARIA: 06.- Secretaria ',rvlu'riicipal 
de Administração, ·. PROJETO/·· ,l\TIVID'ADE":· 0 

04._122.0003'.2.017 - . Manutenç~o é Funéiopan;iéh/Ô d,ª' ', , 
Secretaria Municipal dê Administràç~Q, ELEIYIENTO, DA .•, 
DESPESA: 3.3.90.30.00. -. Material d~ ,Consumo, FONTE bE ,. 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de lmpí'Õstos·; 
VALOR: R$ 1.039,25 (µm mil e trinta ~:nove ~eais ·e Nin.te e 
cinco centavos), UNIDADE ORÇAM!::NTÁRIA: 06 -·secretaria. 
Municipal d.e Adminis.fração, PROJETO/ ·ATIVIDADE: 
04.122.000;3.2.017 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Adminisfraçi;ío, ELEMENTO o'A · 
DESPESA: 4.4.90.52.00 - 'Equipamentos e Mate·rial , 
Permanente, FONTE DE REC(:JRSOS: ·500 - Recúrsos não, · · 
Vinculados de Impostos; VALOR: R$ 9.038, 1·5,.(no~~-.~il e:· 
trinta e oito reais e quinze c.entavos), SIGNATl,\RIC>S: Véra 
Alves Carvalho', péia Contratante'. ·MARIA D

0

E'FÁTÍMf'. 
. . ,, . . . .· :. ,· 
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Quarta~Feira, 14 - Setembro - 2022 
~ ~ '· . ' ' ' 1: 

· B0RBAPAIVA-MAKRO·PARAFUSÓS E FERRAMENTAS 
· EIREJ.I, peia Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 

· Jneiqs ;própri.Ós na Prefeitura MuQicipal. Açailândia - MA, em · 
. ·· 1A dé! setembro' de .2022. Vera Alves Carvalho Secretária 

· Mun-icipál de: Administràção Contratante 

; EXTRATC:f DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 10° (DÉCIMO) TERMO ADITIVO AO 
.- CQNTRATO 2021.0104.6. 

" EXTRATO DO 1Óº·(DÉCIMO) TERMO ADITIVO. AO 
, CONTRATO 2021;0104.6 P.ARTES: O Município de 
Açailandia/!ÍJIA, através ·d◊ (a) Secretaria Municipal de 

- -. lnfoae'strutura ·e Urb'anismo e a empresa MP 
· EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS ''< J:l~ELI) OBJETq: o presente termo tem por objeto renovar 
, os ~réditos orçamentários da contratação de pessoa (s) 
. jurídica' (s) para locação de veículos (apoio, limpeza pública, 
: terrapia'nagem) com condutor de interesse da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, VALOR: Pela 
:, renovação dos cr~çlftós 9rçamentário, a Contratante pagará à 
- , Contratàdà o valor de' R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil, 
.. quihMmtos··reais). BASE

0 

LEGAL, 'Este aditivo tem c6mo 
• arr,ipàro' leg'àl a licitação na. modalidade Pregão Presencial Nº 

··e' 016/2020 e rege- se pelas dispósições expressas na Lei nº 
1.0~~20/2002, Lei nº 123/2006 · e. alterações posteriores, 
Decreto MunicipaJ· nº 134/2015, Decreto Municipal nº 

, ,'. 136Í2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal 
h~. 14{)120:17, e subsidiariamente, no que couber, as 

"disposições da Lei n°· 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
·-e sujeitci,'hdo- se ao~ p/êceitos de direito público e aplicando
. ,se; ~~píetivamerife; os princípios d.aJeória geral dos contratos 

•<: e a9· dispôsiçõ~s··de direito· privado. DA DOTAÇÃO 
··'- ·, ORÇAM,ENJÁRIA: U'ni.dade: 12 - Secretaria Municipal de 

Jnfi-a Estrutúra e."Ürbanismo. Ação Projeto/Atividade: 
04.122.0013.2-0.74 -Manutenção da Secretaria Municipal de 

. "' lnfrà' éstrütúra e· Urbanismo. Elemento da Despesa: 
.. • ,.3.'3·:9Qj9.QO ~ Outros Serviços de. Terceirns - Pessoa 

. ,J~rídica.· Fonte d~' Reêursos: 500 '-'- Recursos não Vinculados 
'. '. ' . . . . , ~ ·, . . ' . . 

.. de lmp6stos:."DARATIFICAÇÃ,O: Todas as demais Cláusulas 
-., · · .. ' d.o éon'trato inicial não,ahngidas pelo_.presente inst~umento 

. fic'im'.rà!jficaêlas.'SIQNATÁRIOS: ·càrlos A:lberto Miranda da 
·• '" Gosta, ·pelà ,Çontratante e Marcos Paulo Silva Oliveira .:.. MP 
. EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS 

J=IRELI, Pera Contràtada. M~QUIVAIÍIIENTO: Arquivado por 
.. 'rnéi'os própri.Ós na Prefeitura MunicipaL Açailândia - MA, em 

0'1 .de•àgosto de•·2022. Adriano Oliveira de Sousa -
'Sécrétãiio Municípaf de"füfraestr'utura e Urbanismo ' 
~, . r; . • 

(' : EXTRA TO DE TERMO-ADITIVO 

EXTl;,~.A10 DO ~·º(TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
' CONTRATO Nº 001/0/006/2020 

. EXTRÀ:tó DO 'a.º(TE.RCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
•. CONTRATO f\J<' ,001/D/006/2020. PARTES: Secretaria 

Müniéirí"al de As~istêrícia. Social (Contratante) e a Mitra 
Diocesapâ de impêrafriz.(Cçmtratado'). ESPÉCIE: Locação de 
iri)'óyeL OBJETO: -pro~rogação .do prazo de vigência 'do 
ton~ráto origem, bem como os aditivos, de 01 (um) imóvel 

... . ' . .. 
· Est19 dócuinento pode ser v19rificado no· endereço eletrônico 

https:/iwww:çicailandia.rnà.gov.br/diarioofiCÍal, código:, DOM-545229025150 

D.O. PODER EXECUTIVO: 

situado na Quadra 071, Lote 171 ~ Vila lldemar, CEP 
65.930-000, Açailândia-MA, bem como suas benfeitorias 'e" 
pertenças, destinado ao funcionamento ~o NÚCLEO D.E . 
CAPACITAÇÃO, de interes,se da Secretaria Municipal de· 
Assistência Social. !BASE LEGAL: Este termo tem como 
amparo legal a Cláusula· segunda do contrato, pelas 
disposições expressas no artigo 24, inciso X, da Lei nº ', 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na Lei nº 8.245, de, . 
1991, bem como demais legislações correlatas: VIGÊNC.IA 
DO CONTRÁTO: A vigência: do contrato fíca prorrogada por 
mais 1 O (dez). meses, com início em 03/09/2022, e términb · 
em 03/07/2023. DOTACÃO ORÇAMENTARIA: UNIDADE: . 
22 - Fundo Municipal de Assistência Sq'cial. Ação/Projeto .. 
Atividade; 08.244.0051.2-257 - Manutenção do Núcleo de:: 
Capacitação Profissional. Elemento de Despesa:. 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros~ pessoa Jurídiéa, · 
Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de 
Impostos. SIGNATÁRIOS: Patrícia Andréa Giroto Rodrigues:. 
Secretária Municipal de Assistência Social.- e Mifrâ, 
Diocesana de Imperatriz, Contratada. ARQUIVAMENTO: 
Arquivado por meios próprios .na Prefeitura· 
Municipal. Secretaria Municipal de Assistência Social. ,de 
Açailândia, Estado do Maranhão, em Ot ·de setembro de 
2022. PATRICIA ANDREA GIROTO RODRIGUES. -
Secretária Municipal de Assistência Social 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO 6° ( SEXTO) TERMO DE ADITAMENTO. 
AO CONTRATO Nº: 2019.052i.2 

EXTRATO DO 6° { SEXTO) TERMO DE ÀDITAMEt,!TO 'Ao, 
CONTRATO Nº: 2019.0522.2/PP/012/2019,. PARTES: O 
Município 'de Açailândi.a/MA, através dà SECRETARIA-' 
MUNICIPAL A0MiNISTRAÇÃÓ e .a empresaul·mANÉT. · 
L TDA. OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por 
objetivo a prorrogação do prazo de vigência dei contrato·n~ 
2019.0522.2 - Proc. Adm. 0260 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
O 12/2019,. pan;i execução dos serviços di provedor de· . 
acesso à internet banda larga via fibra ótica, incluindo toda a . 
infraestrutura necessária para implantação ei manutenção eltl . 
,imóveis onde funcionam repartições desse poder executivo 
de interesse d.a administração pública. DA VIGÊNCIA: p'. 
presente Termo de Aditamen.to tem por objetivo prorrogar por 
mais 12 (cfoze) meses a vigência do contrato, a contar do dá 
04 de agosto de 2022, findando~se em 04 de agosto de 2023;': • 
ressalvado à AdministraçãÓ Pública; o direito de rescindir o · 
presente termo aditivo; após: homologado uma· nova licitação 
igual a este objeto, ora contratado, nas mesmas condiçõ~s 'da 
Cláusula Décima Sexta do contràto original, DO VALOR:· 
Pelo período p~orrogado a Contratante pagará.à Contratada o· 
valor de R$ 43.740,00 (quarenta e três mil e setecentos e 
quarenta reais). DOTAÇ.â,:) rn~ÇAMENTÁRIA: Unidade: p6 ,· 
- Secretaria Municipal de Administração _; Ação/Projeto . 
Atividade: 04>: 22.0003 .2-017 - Manutenção e 
Funcionamento da Secretaria 'Municipal ·de 
Administração, ELEMENTO DA DESPESA: ~ .. 3.90.40.00 -
~erviços de Tecnoiogia da Informação e Cbmunicação - PJ - ; 
FONTE ÚE RECURSOS: 500 - Recursos não vinculados de 
Impostos. ,BASE LEGAL: Este Termo de Aditamento tem· 
como .amparo legai a licitação na .modalidade Pregão, 
Presencial nº 012/2019 - formalizado nos autos do Processá. 

Documento assinado digitalmente conforme.MP no - 2.200<2 
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